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PORTARIA Nº 137/2022. 
  DE 01 DE JULHO DE 2022. 

 

 

EMENTA: “Dispõe sobre a exoneração de servidora pública e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IGUAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  - EXONERAR a Sra. RENATA GOMES DA SILVA, portadora do RG. Nº. 14.550.371-
25 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 042.525.665-09, do cargo de provimento em Comissão 
de Diretora de Unidade Básica de Saúde – CC6, nos termos da Lei Municipal n. 198/2013.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAÍ - BAHIA, em 01 de julho de 2022. 

 

 

Ronaldo Moitinho dos Santos       
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

Declaro que esta Portaria foi 
publicada no mural da Prefeitura 
nesta data. 
Iguaí – BA, 01 de julho de 2022. 
 
Edineide Lousado de A. de Oliveira 

Servidora designada 
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